
 

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE METROPOLITANA 

NÚCLEO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 

NOTA ORIENTATIVA N° 05/2021 – SESA/SRSV/NVS 
 
 
Assunto: FLUXO SOLICITAÇÃO DE UBV PESADO ACOPLADO A VEÍCULO 

 
 
Considerando que o uso de inseticidas pelo método UBV (leve ou pesado) para controle de vetores 
adultos das arboviroses é o único preconizado nas diretrizes nacionais para a prevenção e controle de 
epidemias de dengue, não sendo recomendado o uso de equipamentos termonebulizadores para o 
controle do Aedes aegypti, sendo este tipo de equipamento usado para controle de populações do 
mosquito comum (Culex); 
 
Considerando que o uso do equipamento de UBV pesado é preconizado nas diretrizes Nacionais 
apenas para o controle de epidemias, não devendo ser utilizado como solução rotineira quando não 
houver situação epidemiológica que justifique seu uso;  
 
Considerando que o uso desse equipamento deve ser sempre precedido pelo uso do equipamento 
portátil (leve) na realização do bloqueio de transmissão; 
 
Considerando a necessidade de padronizar as normas de utilização e de estabelecer o fluxo de 
solicitação, tanto dos equipamentos quanto dos inseticidas, segue recomendações à respeito: 
 
1-Município fazer análise entomo-epidemiológica e, caso constatada a necessidade do uso do 
equipamento, enviar solicitação com justificativas através de ofício para a Regional de Saúde; 
 
2-Embasar a solicitação com o quantitativo de notificações e incidência acumulada da doença, sendo 
o critério de aprovação, a constatação de alta incidência acumulada (300 ou mais casos por 100 mil 
habitantes) no conjunto de localidades alvo; 
 
3-Informar o resultado do último LIRAa, com data de realização não inferior a 90 dias, sendo critério 
de aprovação da ação, a apresentação de índice de infestação predial (IIP) acima de 1% nas 
localidades em questão; 
 
4-Enviar formulário com a programação das operações, constando o número de ciclos previstos, o 
nome das localidades e a quantidade de quarteirões e imóveis programados em cada uma, nomes dos 
motoristas e operadores (caso não tenha servidores capacitados, solicitar paralelamente a capacitação 
para os mesmos); 
 
5-Solicitar inseticida em quantidade suficiente para as operações programadas (usar formulário 
específico); 
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6-Enviar relação de EPIs necessários caso o município não disponha. 
 
O envio dos documentos listados é condição indispensável, mas não única, para análise da liberação, 
podendo haver solicitações adicionais, bem como análise do sistema de informação (SISCATMOS) para 
melhor caracterização da situação entomo-epidemiológica. 
 
Fluxograma: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Segue relação de situações que não se enquadram nos critérios descritos acima, resultando em não 
aprovação de eventual solicitação do município: 
 
1- Fazer solicitação para controle de população de insetos que não são transmissores de doenças de 
importância epidemiológica (mosquito comum, por exemplo); 
 
2- Enviar solicitação de UBV pesado com números insuficientes para caracterizar alta incidência da 
doença nas localidades alvo (nesse caso será recomendada a continuação do uso de UBV portátil - 
costal motorizada para bloqueio dos casos que estiverem em tempo de serem trabalhados); 
 
Para informações adicionais: 3636 2708/2709. 
E-mail: srsv.ambiental@gmail.com 

 
 
 

Cariacica- ES, 25 de junho de 2021.  
 

____________________________________________ 
Ricardo da Silva Ribeiro 

Biólogo - Mestre em Zoologia - CRBio 86.701/02 
G.T Arboviroses/SRSV/SESA-ES 

 
 

____________________________________________ 
Gilmar Cordeiro 

Ag. Saúde Pública – Mat. 493653  
G.T Arboviroses/SRSV/SESA-ES 

 
 

____________________________________________ 
Gabriela Maria Coli Seidel 
Bióloga - CRBio - 55.926/02 

Chefe do Núcleo de Vigilância em Saúde/SRSV/SESA-ES 

 

       Município           SESA        Regional 

   COUBV     CDDI 
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ASSINATURAS (3)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

GABRIELA MARIA COLI SEIDEL
CHEFE NUCLEO QCE-05

SESA - NVS-VIT
assinado em 28/06/2021 08:25:38 -03:00

GILMAR CORDEIRO
REQUISITADO
SESA - SRSV

assinado em 26/06/2021 10:33:47 -03:00

RICARDO DA SILVA RIBEIRO
BIOLOGO - QSS
SESA - NVS-VIT

assinado em 26/06/2021 14:22:21 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 28/06/2021 08:25:38 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GABRIELA MARIA COLI SEIDEL (CHEFE NUCLEO QCE-05 - SESA - NVS-VIT)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2021-T9LNS2

20
21

-T
9L

N
S

2 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

28
/0

6/
20

21
 0

8:
25

   
 P

Á
G

IN
A

 3
 / 

3


		2021-06-28T08:25:40-0300




